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R$ 1300,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.460 de 29 de abril de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 0111 01 0647 41.400,00

Total..................................................... 41.400,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dota-
ção (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), 
conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 0002 01 0036 41.400,00

Total..................................................... 41.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de abril de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 29 de abril de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.400 de 02 de maio de 2014
Dispõe sobre a nomeação da Diretora da Diretoria de Controladoria Interna – Quadro de Pessoal Comissionado 
da Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de maio de 2014, nomeada a Sra. Cássia Christina Verdiani Mansur, portadora do 
RG nº 18.033.544-3, para exercer as funções do cargo de Diretora da Diretoria de Controladoria - Ref. A (ch-40) 
- Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de 
conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.401 de 02 de maio  de 2014
Convalida apostilamento de servidor do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, beneficiado 
pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009 (que dispõe sobre o quadro de cargos, em-
pregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), com posteriores alterações, conforme 
especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Fica a contar de 1º de outubro de 2013, convalidado o beneficio da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009 (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de outubro/2013, do seguinte 
servidor municipal:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

SIMON PEDRO SOFFIATTI 01/03/2006 Ref 05 (ch 30) II P/ III 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.10.2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Portaria nº 9.402 de 02 de maio de 2014
Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ben-
eficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações (que 
dispõe sobre o quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), 
conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, 
com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de abril/2014, 
conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

 GERALDA ROSA DA CRUZ MARQUES 01/04/2011 Ref 02 (ch 40) I p/ II

 ROBERTO CRUZ 01/04/2011 Ref 05 (ch 40) I p/ II

 DAIANE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 04/04/2011 Ref 02 (ch 40) I p/ II

 ADRIANA RODRIGUES GRANSO 14/04/2011 Ref 06 (ch 40) I p/ II

 FABIANI PASCHOALIN MASSA 15/04/2011 Ref 02 (ch 40) I p/ II

 ADEMIR DOS REIS CANDIDO 19/04/2011 Ref 04 (ch 40) I p/ II

 JOSÉ CARLOS LOUZADA SANT’ANNA 02/04/2007 Ref 07 (ch 30) II P/ III

 DENISE ESPOSITO ANTONIO SPICKA 08/04/2002 Ref 05 (ch 30) III P/ IV

 CLEIDE IVONE DA SILVA BARONI 12/04/2002 Ref 05 (ch 30) III P/ IV

 ENILSON AMAURI PESSOTTI 15/04/2002 Ref 05 (ch 40) III P/ IV

 ARTHUR JOSE MARIA FILHO 09/04/2002 Ref 05 (ch 40) III P/ IV

 PAULO BENEDITO CASTRO FRANCESCHINI 01/04/1994 Ref 06 (ch 30) IV P/ V

 JOSE PINTO 25/04/1994 Ref 05 (ch 40) IV P/ V

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de maio de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.403 de 02 de maio de 2014
Dispõe sobre a nomeação da Comissão do Plano Municipal da Educação - 2014/2014, conforme especifica e 
da outras providencias

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1423/2014, de 14.04.2014.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 02 de maio de 2014, a Comissão do Plano Municipal da Educação - 
2014/2024, que compor-se à dos seguintes representantes:

   1) Representante da Secretaria Municipal da Educação

  a) Alessandra Wiebeck Caniato

   2) Representante dos Servidores Municipais

  a) Alexandra Costa Granusso

   3) Representante da Sociedade Civil

  a) Rosa Maria Wolf Priminini

   4) Representante dos Diretores de Escola

  a) Roberta Danesin Castelar

   5) Representante dos Coordenadores Municipais
  
  a) Regiane Sobral Castelar Dias

   6) Representante das Associações de Pais e Mestres
  
  a) Priscila Fernanda Valdanha Silva

   7) Representante do Conselho Municipal de Educação - CME 
  
  a) Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf
 
   8) Representante do Conselho do FUNDEB
  
  a) Cláudia Celoti Jardini

   9) Representante dos Técnicos da Educação

  a) Edla Aparecida Sanchez Bonato

 10) Representante do Conselho de Alimentação Escolar - CAE

  a) Márcia Dias Lopes

 11) Representante do Conselho Tutelar de Cordeirópolis  

  a)  Raquel Cristina Costa

Art. 2º - A Comissão do Plano Municipal da Educação - 2014/2024, compete:
 
 I – discutir e decidir sobre as alterações necessárias na implantação e elaboração do Plano Municipal 
da Educação – 2014/2024, do Município de Cordeirópolis; e,

 II – após concluir os trabalhos e relatório final, remeter a Secretaria de Negócios Jurídicos da Muni-
cipalidade para analise e parecer e à conclusão superior, para as promoções oportunas.  

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros do “Comissão do Plano Municipal da Educação - 2014/2024”, 
ora nomeados não serão remunerados, portanto, sem ônus ao Município, sendo considerados relevantes ao 
serviço público municipal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

Programa Construindo o Amanhã 

 Abre inscrição para os cursos:

  Depilação
  Doces
  Bombons
  Tortinha/Pão de mel
  Bolos  Finos
  Limpeza de Pele
  Maquiagem 

Período de inscrições: 19/05/2014 à 23/05/2014
Horário: 9:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
Local – Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro ao Lado Banco do Brasil 
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Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo conforme 
dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 07.05 a 
09.05.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo Edital 01/2012, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação

MARGARETE AP. LUDWIG OLIVATTO  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
 ÁREA 05

5º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no Processo Seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 07 de Maio de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 07 de Maio de 2014. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº. 016/2014
Data: 30/04/2014
Objeto: prestação de serviço de realização de cursos para a Secretaria Municipal da Mulher e desenvolvimento 
Social. 
Valor Global: R$ 104.968,24
Contratada: Instituto Brasileiro Para Educação e Negócios 
Licitação: Pregão Presencial 012/2014
Prazo: 30 de Abril de 2014
Processo Administrativo nº. 4260/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 042/2014 ao Contrato 30/2010
Data: 15/04/2014
Licitação: Convite nº 34/2010
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados de consultoria nas áreas de contabilidade, tributação e 
recursos humanos. 
Contratada: DACP- Dreyfus Auditoria & Consultoria Publico Privada Ltda
Prazo: 28/04/2015
Processo Administrativo nº. 926/2014

Termo de Apostilamento nº. 037/2014 ao Contrato nº. 067/2011
Data: 28/03/2014
Licitação: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel industrial sito à Rua Dr. José Antonio Levy, 
nº. 141, Distrito Industrial e Comercial Flaminio de Freitas Levy, na cidade de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, matriculado sob o nº. 290 – Ficha 01 - Livro 02 - Registro Geral do Registro de Imóveis e Anexos de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo e cadastrado nesta municipalidade sob o nº. 01-04-024-1197-001.
Locador: Sandro Antônio Basque
Valor com Reajuste: R$4.451,65 (5,71%)
Processo Administrativo nº. 4232/2013

Termo de Apostilamento nº. 038/2014 ao Contrato nº. 019/2012
Data: 14/04/2014
Licitação: Convite 14/2012
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de comitivas esportivas para participa-
ção em competições representando o município de Cordeirópolis.
Contratada: Meteoro Locadora de Veículos Ltda - Me
Valor com Reajuste: R$1,56 (11,68%)
Processo Administrativo nº. 680/2014

Termo de Apostilamento nº. 039/2014 ao Contrato nº. 018/2012

Data: 14/04/2014
Licitação: Convite 14/2012
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de comitivas esportivas para participa-
ção em competições representando o município de Cordeirópolis.
Contratada: O.C.Z Locação de Veículos Ltda - Me
Valor com Reajuste: R$1,63 (11,68%)
Processo Administrativo nº. 679/2014

Termo de Apostilamento nº. 040/2014 ao Contrato nº. 017/2012
Data: 14/04/2014
Licitação: Convite 14/2012
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de comitivas esportivas para participa-
ção em competições representando o município de Cordeirópolis.
Contratada: Vanqueiro Locadora de Veículos Ltda 
Valor com Reajuste: R$1,69 (11,68%)
Processo Administrativo nº. 804/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO Nº23/2.014

Processo Administrativo nº1.096 – 24/03/2.014
Objeto: Registro de preços para fornecimento de suco de laranja natural para a Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS torna público e para conhecimento dos licitantes e de 
quem mais interessar possa, que não houve interessados para licitação supramencionada e a mesma foi consi-
derada DESERTA.

Cordeirópolis, 08 de maio de 2.014.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL FILHO
- Pregoeiro – 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº09/2014

Processo Administrativo nº530/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos (estocáveis).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, torna público e para conhecimento dos licitantes e de 
quem mais interessar possa, que a reabertura da licitação supramencionada foi FRACASSADA para os itens 
01 e 06.

Cordeirópolis, 07 de maio de 2014.

EDVALDO JOSÉ VITÓRIO
- Diretor do Departamento de Suprimentos – 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 30/2014
Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de refeições prontas em embalagens descartáveis tipo 
marmitex e kit lanches para as Secretarias Municipais mediante autorização de fornecimento.
Data da Sessão Pública do Pregão: 28/05/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 09 de maio de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

Departamento de Suprimentos

Edital 09/2014, Convite. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de equipamentos 
para a implantação da “Praça de Exercícios do Idoso”, no município de Cordeirópolis. A COMPAJUL comu-
nica, para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério 
de menor preço global onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela seguinte 
classificação: 1º)ALVES DE PAULA PLAYGROUNDS LTDA - ME, ao preço global de R$15.600,00; 2º)VAI 
VEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, ao preço global de R$15.610,00; 3º)JULIANA 
CRISTINA HENRIQUE - ME, ao preço global de R$15.620. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para even-
tual interposição de recursos. 

Cordeirópolis, 09 de maio de 2014. 

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 07/2014

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos e especializados de engenharia para a 
realização de levantamentos topográficos, planimétricos e planialtimétricos.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal n.º8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL - Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação, nomeada pela Portaria n.º 9.375/2014, que deliberou quanto ao julgamento do Convite n.º 07/2014, 
pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa: TEC TOP SERVIÇOS TOPO-
GRAFICOS LTDA, com valor global de R$60.000,00 (sessenta mil reais), com condições de pagamento no 
prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa TEC TOP SERVIÇOS TOPOGRAFICOS 
LTDA.

Cordeirópolis, 30 de abril de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2014

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de pães para merenda escolar, Secretaria Municipal da 
Mulher e Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 9.306/14 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9306/2014, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 07/2014 – Registro de Preços, classificando como vencedoras 
as empresas Atila Pacheco Silva - ME para o lote 01 com valor total de R$263.640,00 (duzentos e sessenta e 
três mil,  seiscentos e quarenta reais) e Rafael Silva dos Santos Padaria – ME para o lote 02 com valor total de 
R$118.560,00 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta reais), com condições de pagamento no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Atila Pacheco Silva – ME e Rafael Silva 
dos Santos Padaria – ME.

Cordeirópolis, 08 de maio de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2014

Objeto: Registro de preços para fornecimento de cestas básicas para a Secretaria Municipal da Mulher e De-
senvolvimento Social.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 9.306/14 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9306/2014, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 14/2014 – Registro de Preços, classificando como vencedora 
a empresa Jade AZ Comercial de Alimentos EIRELI - EPP com valor global de R$415.500,00 (quatrocentos e 
quinze mil e quinhentos reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Jade AZ Comercial de Alimentos EIRELI 
– EPP.

Cordeirópolis, 08 de maio de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2014

Objeto: Registro de preços para fornecimento de leite pasteurizado integral para a Secretaria Municipal de 
Educação.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 9.306/14 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 19/2014 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedora a empresa Capodifoglio & Cia Ltda com valor global de R$138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Capodifoglio & Cia Ltda.

Cordeirópolis, 09 de maio de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2014

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de eventos.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 9.306/14 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 21/2014 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedora a empresa Geraldo Lamanna Eventos – ME com valor global de R$977.700,00 
(novecentos e setenta e sete mil e setecentos reais), com condições de pagamento no prazo de 10 (dez) dias cor-
ridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Geraldo Lamanna Eventos – ME.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA 

CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2014), FICAM SU-

JEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  

LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA  MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

ADENILSON ROBERTO DA SILVA

ALISSON IRON DOS SANTOS JANUARIO

ANTONIO FRANCIVALDO DE LIMA

ARTUR DIAS DA COSTA

BRENO FRANCISCO LEME

CLAUDIO PEREIRA LEANDRO

EDMAR MARIANO PEREIRA

GILICLECIO ALMEIDA DOS SANTOS

JADISSON ANTONIO BRAGA

JOÃO LUCAS DE AGUIAR PAIXÃO

JONAS HENRIQUE DA COSTA SANTOS

JUNIOR BRAZ DOS SANTOS

LINIKER SANTOS SILVA

LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA

MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


